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I - RELATÓRIO

Trata o presente processo de pedido de aprovação do Regimento da
Faculdade de Educação e Ciências Gerenciais de Sumaré, com sede em Sumaré, Estado de
São Paulo, mantida pela Organização Paulistana Educacional e Cultural, com sede na cidade
de Indaiatuba, no Estado de São Paulo.

O processo foi analisado pela Coordenação-Geral de Legislação e Normas
do Ensino Superior da SESu/MEC, que emitiu o Relatório 0141/2000, com indicação
favorável à aprovação do texto do Regimento.

Este Relator converteu o processo em diligência para que a lES adotasse
uma série de providências relacionadas com a proposta regimental apresentada (Diligência
CNE/CES 141/2000).

Em atendimento à diligência, a Instituição protocolizou documentação
complementar, a qual foi analisada pelo Relatório SESu/CGLNES 09/2001. O Relatório
assinala que a Instituição atendeu ao determinado na diligência e conclui favoravelmente à
aprovação do pleito.

II - VOTO DO RELATOR

Em face do exposto, meu parecer é favorável à aprovação do Regimento
proposto para a Faculdade de Educação e Ciências Gerenciais de Indaiatuba, com limite
territorial de atuação circunscrito ao município de Indaiatuba, Estado de São Paido, mantida
pela Organização Paulistana Educacional e Cultural, com sede em São Paulo, Estado de São
Paulo.

Brasília-DF, 20 de fevereiro de

José Carlos Almeida da Silva -l Re/ator

Lauro Ribas Zimmer - Relator ad hoc

JC21.



III - DECISÃO DA CÂMARA

A Câmara de Educação Superior aprova por unanimidade o Voto do
Relator.

Sala das Sessões, em 2 O de fevereiro de 2001.

Conselheiros: Roberto Cláudio FrotaDCzerra Presidente^

Arthur d^ãeedo - Yiee-Presidfnte

JC21.
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO í
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO SUPERIOR
COORDENAÇÃO GERAL DE LEGISLAÇÃO E NORMAS DO ENSINO SUPERIOR

RELATÓMO/SESu/CGLNES/N" / 2001

Processos ; 23033.001743/99-83

23033.004183/98-56

Interessado : Faculdade de Educação e Ciências Gerenciais de Indaiatuba

Assunto : Aprovação de Regimento - Compatibilização com a
LDB

I-fflSTORICO

Trata-se de pedido de aprovação do regimento da Faculdade de Educação e Ciências
Gerenciais de Indaiatuba com vistas a compatibilizar os atos legais da lES com a Lei 9.394/96
(LDB) e legislação correlata.

Numa primeira análise da proposta regimental, foram encontrados aspectos não
condizentes com a legislação em pauta, tendo o processo baixado em diligência para que
fossem procedidos os ajustes pertinentes. Cumprida a diligência pela lES, retomou o processo
para análise.

O processo já foi objeto de análise por esta Coordenação Geral de Legislação e
Normas do Ensino Superior tendo retomado para cumprimento da diligência contida à fl. 16
do processo número 23033.004183/98-56 determinada pelo Conselho Nacional de Educação.
Não fica, portanto, o presente sujeito à distribuição, pois é caso de ser analisado pelo mesmo
conselheiro que detinha anteriormente a sua carga.

Acompanha o expediente acima mencionado, a seguinte documentação: oficio de
encaminhamento, regimento em vigor, 3 vias da proposta de regimento, os dados dos cursos
ministrados pela lES e a ata da reunião do colegiado deliberativo superior da lES.

n-ANALISE

A análise segue os tópicos constantes da planilha de verificação que instrai o processo,
na seguinte ordem: informações básicas, objetivos institucionais, organização administrativa,
fimcionalidade acadêmica e documentação necessária.

A lES encaminhou regimento declarando que este se encontra em vigor. No entanto,
compulsando o processo constatou-se não existir registro de que o regimento tenha sido
aprovado pelo órgão competente deste Ministério.

De acordo com o Decreto de 10 de fevereiro de 1995, publicado no DOU de 13 de
fevereiro de 1995 a lES obteve autorização para fimcionamento do curso de Administração,
habilitações em Administração Geral e Administração de Marketing, em vista do Parecer n°
359/94, do então Conselho Federal de Educação, favorável à autorização do funcionamento
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do curso citado. O curso de Ciências Contábeis teve seu funcionamento autorizadÇaM».x.^^
Portaria Ministerial n° 106, de 12 de fevereiro de 1998.

O texto regimental é composto por 98 artigos, distribuídos em 9 títulos, 18 capítulos, 4
seções e 2 anexos, atendendo a legislação educacional vigente e as orientações emanadas
desta Secretaria. Foram introduzidas as modificações decorrentes da nova LDB e legislação
correlata.

A lES exibe no artigo 1° da proposta regimental denominação compatível com a
legislação (art. 8°, IV, do Dec. n° 2.306/97). A organização acadêmica adotada pela lES
encontra ressonância nas determinações desta Secretaria e do Conselho Nacional de
Educação. O mesmo artigo dispõe sobre a entidade mantenedora, pessoa jurídica de direito
privado, devidamente constituída.

Os objetivos institucionais elencados no artigo 2° da proposta são perfeitamente
compatíveis com as disposições do artigo 43 da LDB, estando previstos como objetivos o
estímulo cultural (art. 2°, I), a formação de profissionais (art. 2°, II), o incentivo à pesquisa
(art. 2°, III), a difusão do conhecimento (art. 2°, IV) e a integração da lES com a comunidade
(art. 2°, VIII).

O artigo 3° dispõe sobre a estrutura organizacional da lES. O artigo 7° da proposta
regimental dispõe sobre a composição do órgão deliberativo máximo da lES. Atualmente este
órgão é composto por 4 membros docentes da lES e 10 membros não docentes. Cumpre
salientar, no entanto, que o inciso VI do referido artigo indica que serão membros do
Conselho Superior dois docentes de cada curso de graduação. Assim, o número de
conselheiros pertencentes ao corpo docente da instituição será maj orado sempre que
autorizado o funcionamento de curso superior.

Inobstante a redação do dispositivo, o princípio da gestão democrática deve ser
observado por todo o universo de instituições que integram o sistema federal de ensino (art.
16 da LDB). A peculiaridade inerente às instituições públicas é o percentual de 70% imposto
pela lei (art. 56, parágrafo único, da Lei n° 9.394/96). Contudo, a existência de dispositivo
específico para as lES públicas não exime as particulares da observância do princípio.

Além destas considerações, é da convicção desta Coordenação Geral que os
colegiados acadêmicos devem ser dotados de maioria docente por mais uma relevante razão.
A estrutura organizacional do ensino superior é dúplice. De um lado, está a mantenedora com
seus objetivos de natureza fundamentalmente econômica. De outro, está a mantida, cujos fins
são exclusivamente acadêmicos. Ora, não há qualquer sentido em cogitar de que a academia
seja gerida por desígnios outros que os daqueles que a compõem, que são justamente os
professores.

A entidade mantenedora indicará o dirigente, conforme disposto no artigo 12 da
proposta. O mesmo artigo demonstra que, embora nomeado pela mantenedora, o dirigente da
lES é investido com mandato. Isto evidencia não ser ele demissível ad nutum caso decaia da
confiança da mantenedora no curso de sua gestão. Sua exoneração somente pode decorrer da
apuração de irregularidade mediante processo administrativo assegurado o contraditório e a
ampla defesa, ou de pedido do próprio dirigente. O Coordenador Geral da lES exercerá
mandato de 2 (dois) anos, permitida a recondução.

Quanto à exigência de autonomia limitada, decorrência necessária dos artigos 52 e 53
da nova Lei de Diretrizes e Bases da Educação (Lei 9.394/96), está plenamente atendida na



4.^
/•;v

■■"fÈ!. a.'
»

proposta regimental, especialmente no artigo 8°, I e III, que, respectivamente, submete^a^
Ministério da Educação os pedidos de criação, modificação ou extinção de cursos e detei^ina
o encaminhamento dos atos legais da lES para aprovação pelos órgãos competentes di
sistema federal de ensino.

Os cursos e programas oferecidos pela lES são aqueles previstos pelo artigo 44 da
LDB e estão enumerados no artigo 24 da proposta regimental.

O regime escolar está disciplinado na proposta regimental, abordando os temas
relativos à duração mínima do período letivo (art. 32), a exigência de catálogo de curso (art.
25 parágrafo único) e ao ingresso na instituição (art. 36). Nos diversos aspectos tratados, estão
atendidas as exigências impostas pela legislação.

O artigo 57 trata do aproveitamento discente extraordinário atendendo ao disposto no
artigo 47, §2°, da LDB. O artigo 68, parágrafo único, consigna que a freqüência dos docentes
é obrigatória, em conformidade com o disposto no art. 47, §3°, da LDB. O artigo 71,
parágrafo único, da proposta regimental consigna que a freqüência discente é obrigatória.

No artigo 42 da proposta regimental está disciplinada a transferência discente,
atendidas as disposições legais que regem a matéria. O mesmo artigo, em seu parágrafo
segundo, trata das transferências ex officio, dispondo que estas dar-se-ão na forma da lei.

O artigo 25 da proposta regimental dispõe sobre a composição dos currículos dos
cursos de graduação, consignando que serão observadas as diretrizes curriculares
estabelecidas pelo Poder Público.

As relações com a entidade mantenedora vêm disciplinadas nos artigos 92 a 94 da
proposta regimental. Neste aspecto o regimento consigna, principalmente, que as decisões que
importem aumento de despesas deverão ser submetidas à apreciação daquela entidade. Esta
orientação se coaduna com o previsto na legislação do ensino.

Finalmente, registre-se que foi recomendada a revisão lingüística, nos termos do que
estatui o Decreto n° 2.954, de 29 de janeiro de 1999.

Numa abordagem de conjunto, percebe-se que a proposta regimental está compatível
com os princípios e diretrizes constantes no ordenamento positivo vigente para a educação
nacional. Ressalta-se a adequação ao art. 206 da Constituição Federal, à Lei 9.394/96 e à
legislação regulamentar infralegal.

Portanto, tendo a Instituição atendido as diligências solicitadas e acostado aos autos a
documentação necessária à aprovação requerida, entende-se que a matéria está em condições
de ser apreciada pela Câmara de Educação Superior do Conselho Nacional de Educação.

Por derradeiro, cumpre salientar que foram alterados os artigos 8°, 10, 14, 36, 38, 40 e
51, com vistas ao atendimento à Diligência CES/CNE n° 138/2000 determinada pelo
Conselheiro Relator.

m-CONCLUSÃO

Orienta-se no sentido do encaminhamento do presente processo à deliberação da
Câmara de Educação Superior do Conselho Nacional de Educação, sugerindo a aprovação do



regimento da Faculdade de Educação e Ciências Gerenciais de Indaiatuba, com limite
territorial de atuação circunscrito ao município de Indaiatuba, Estado de São Paulo, mantida
pela Organização Paulista Educacional e Cultural, com sede no município de São Paulo,
Estado de São Paulo.

Brasília, OS de fevereiro de 2001.

José Miz da Silva Valente

Diretor do Departamento jÍq Desenvolvimento do Ensino Superior

De acordo.

Antonio MacDówell de Fi^eiredo
Secretário/oe Educação Superior
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ORGANIZAÇÃO PAULISTANA EDUCACIONAL E CULTURAL
Faculdade de Educação e Ciências Gerenciais de indaiatuba
Faculdade de Educação e Ciências Gerenciais de São Paulo
Faculdade de Educação e Ciências Gerenciais de Sumaré

Oficio Gab.Pres. n°.00099/2000 Indaiatuba, 21 de Outubro de 2000

Da Organização Paulistana Educacional e Cultural

Para Conselho Nacional de Educação

Câmara de Ensino Superior

Processos ̂.23033.004183/98-56 e 23033.001743/99-83

Assunto:

Cumprimento de Diligência

Aprovação de Regimento da Faculdade de Educação e Ciências Gerenciais de Indaiatuba

Relator Conselheiro José Carlos Almeida da Silva

Digníssimo Conselheiro Relator,

A Organização Paulistana Educacional e Cultural, entidade mantenedora da Faculdade
Educação e Ciências Gerenciais de Indaiatuba, sediada no Município de Indaiatuba, no Estado de
São Paulo, vem respeitosamente ao Egrégio Colegiado e ao nobre Conselheiro, em especial, para
de noticiar o cumprimento da Diligência solicitada, nos processos referidos em epígrafe.

À requerente cumpre informar que todos os itens elencados em Diligência baixada nos
processos supra referidos de interesse desta postulante, foram atendidos e modificados o Artigo 8
inciso II; Artigo 10 - no "capuf , nos incisos III, IX e criado o inciso XV; o Artigo 14; o Artigo 36- o
Artgo 38 e seu parágrafo único; o Artigo 40 em seu parágrafo 1°. E ao Artigo 51 foi acrescentado
o paragrafo 3°, passando assim o Artigo 51 a ter 07 parágrafos ao invés de seis como
antenormente,

Em decorrência dessas alterações, as folhas de números 03, 06, 07, 08, 09,10,14 e 17,
foram totalmente refeitas, sem que tivesse havido necessidade de alteração de numeração de
paginas, em três vias - para a necessária substituição e recolocação das mesmas nas três vias do
texto onginal que se encontra nesse Colegiado aguardando cumprimento da diligência.

Certa de que tenha atendido à diligência formulada, a instituição requerente pede e espera
seja aprovada a peça regimental da Faculdade de Educação e Ciências Gerenciais de Indaiatubacom a urgência que o caso requer. Registrando aqui seus respeitoso^cjjmòrimeíitos, j

ibtosariffeníe;

Jose l^ofaefTo Nevés Sòutto-Mayor

Vcliretor Presk'^

Rua Zephiro Pucdnelli, 1281 • Jd. Morada do Sol • Indaiatuba, SP • CEP 13.348-060 • Telefax (19) 3875-8529
Rua Santa Crescêncla, 443 • Butatã/Ferreira • São Paulo, Capital • CEP 05.524-020 • Telefax (11) 3751-0537

Pça. da República, 72 • Centro • Sumaré, SP • CEP 13.170-160 • Telefax (19) 873-4081
www.ope&com.br • info@opec.com.br
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ORGANIZAÇÃO PAULISTANA EDUCACIONAL E CULTURAL
Faculdade de Educação e Ciências Gerenciais de indaiatuba
Faculdade de Educação e Ciências Gerenciais de São Paulo
Faculdade de Educação e Ciências Gerenciais de Sumaré

Oficio Gab.Pres. n°.00099/2000 indaiatuba, 21 de Outubro de 2000

Da Organização Paulistana Educacional e Cultural

Para Conselho Nacional de Educação

Câmara de Ensino Superior

Processos N°.23033.004183/98-56 e 23033.001743/99-83

Assunto:

Cumprimento de Diligência

Aprovação de Regimento da Faculdade de Educação e Ciências Gerenciais de Indaiatuba

Relator Conselheiro José Carlos Almeida da Silva

Digníssimo Conselheiro Relator,

A Organização Paulistana Educacional e Cultural, entidade mantenedora da Faculdade
Educação e Ciências Gerenciais de Indaiatuba, sediada no Município de Indaiatuba, no Estado de
São Paulo, vem respeitosamente ao Egrégio Colegiado e ao nobre Conselheiro, em especial, para
de noticiar o cumprimento da Diligência solicitada, nos processos referidos em epígrafe.

À requerente cumpre informar que todos os itens elencados em Diligência baixada nos
processos supra referidos de interesse desta postulante, foram atendidos e modificados o Artigo 8
inciso II; Artigo 10 - no "caput", nos incisos III, IX e criado o inciso XV; o Artigo 14; o Artigo 36; o
Artigo 38 e seu parágrafo único; o Artigo 40 em seu parágrafo 1°. E ao Artigo 51 foi acrescentado
o parágrafo 3°., passando assim o Artigo 51 a ter 07 parágrafos ao invés de seis, como
anteriormente.

Em decorrência dessas alterações, as folhas de números 03, 06, 07, 08, 09,10,14 e 17,
foram totalmente refeitas, sem que tivesse havido necessidade de alteração de numeração de
páginas, em três vias - para a necessária substituição e recolocação das mesmas nas três vias do
texto original que se encontra nesse Colegiado aguardando cumprimento da diligência.

Certa de que tenha atendido à diligência fomriulada, a instituição requerente pede e espera
seja aprovada a peça regimental da Faculdade de Educação e Ciências Gerenciais de Indaiatuba,
com a urgência que o caso requer. Registrando aqui seus respeitosos cumprirrie^tos, ̂

Ajen cibsam^4y

jérto NéVes Sdutto Mayor

iretor Presraente

Rua Zephiro Puccinelli, 1281 • Jd. Morada do Sol • Indaiatuba, SP • CEP 13.348-060 • Telefax (19) 3875-8529
Rua Santa Crescèncla, 443 • Butatã/Ferreira • São Paulo. Capital • CEP 05.524-020 • Telefax (11) 3751-0537

Pça. da República, 72 • Centro • Sumaré, SP • CEP 13.170-160 • Telefax (19) 873-4081
www.opec.com.br • info@opec.com.br



ORGANIZAÇÃO PAULISTANA EDUCACIONAL E CULTURAL
FACULDADE DE EDUCAÇÃO E CIÊNCIAS GERENCIAIS DE INDAIATUBA
FACULDADE DE EDUCAÇÃO E CIÊNCIAS GERENCIAIS DE SUMARÉ

FACULDADE DE EDUCAÇÃO E CIÊNCIAS GERENCIAIS DE SÃO PAULO
' luMiri

TITULO I

DA FACULDADE E SEUS OBJETIVOS

Art. 1" A Faculdade de Educação e Ciências Gerenciais de Indaiatuba, com sede em Indaiatuba, Estado
de São Paulo, é uma instituição particular de ensino superior, mantida pela Organização Paulistana
Educacional e Cultural, adiante somente Mantenedora, uma entidade civil de direito privado e sem fins
lucrativos, com sede e foro na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, com estatuto registrado no 3
Cartório de Oficio de Títulos e Documentos, sob o n." 10.080 em 17 de julho de 1953, livro "L" n." 13 e
que teve seu estatuto reformado através da Assembléia Geral Extraordinária de 1° de julho de 1993,
registrado no mesmo 3° Cartório de Oficio de Títulos e Documentos.

Parágrafo linico. A Faculdade de Educação e Ciências Gerenciais de Indaiatuba, doravante apenas
Faculdade, rege-se pelo presente Regimento, pela legislação do ensino superior e pelo estatuto da
Mantenedora.

Art. V A Faculdade tem por objetivo:

I - estimular a criação cultural e o desenvolvimento do espírito científico e do pensamento reflexivo;

II - formar recursos humanos nas áreas de conhecimento que atuar, aptos para a inserção em setores
profissionais e para a participação no desenvolvimento da sociedade brasileira, promovendo ações para
sua formação continuada;

IIT - incentivar o trabalho de pesquisa e investigação científica, visando o desenvolvimento da ciência e
da tecnologia e da criação e difusão da cultura e o entendimento do homem e do meio em que vive;

IV - promover a divulgação de conhecimentos culturais, científicos e técnicos que constituem
patrimônio da humanidade e comunicar o saber através do ensino, de publicações ou de outras formas de
comunicação;

V - suscitar o desejo permanente de aperfeiçoamento, cultural e profissional e possibilitar a
correspondente concretização, integrando os conhecimentos que vão sendo adquiridos numa estrutura
intelectual sistematizadora do conhecimento de cada geração;

VI - estimular o conhecimento dos problemas do mundo presente, em particular os nacionais e
regionais, prestar serviços especializados à comunidade e estabelecer com esta uma relação de
reciprocidade;

VII - promover a extensão, apoiada na pesquisa, no ensino, com a participação da sociedade, visando >
sempre a difusão das conquistas e benefícios decorrentes da criação cultural, do desenvolvimmp/
científico e tecnológico, gerados pela Instituição;

■j:v
VIII - promover atividades que auxiliem a integração e a cooperação entre os setores p^Miitivos,
associações representativas e o município, no que tange às áreas da educação, ciência e tecnologias
IX - Desenvolver sistematicamente avaliações internas de modo a buscar consonância com os oqjetivos
propostos pelo sistema de avaliação externo, exercido pelo MEC, de modo a desenvolver as atividades
concernentes dentro dos padrões de competência e qualidade.

Rua Santa Crescencia, 443 - Bulantâ - CEP 05524-020 - Capital/SP - lelefax -(011) 3751.0537 3
Rua Zeptiiro Puccinelli. 1281 - Jd. Morada do Sol - indalafulja/SP - CEP 13.348-060 - ielefax - (019) - 3875.8529
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ORGANIZAÇÃO PAULISTANA EDUCACIONAL E CULTURAL
FACULDADE DE EDUCAÇÃO E CIÊNCIAS GERENCIAIS DE INDAIATUBA
FACULDADE DE EDUCAÇÃO E CIÊNCIAS GERENCIAIS DE SUMARÉ

FACULDADE DE EDUCAÇÃO E CIÊNCIAS GERENCIAIS DE SÃO PAULO

Art. 8° Compete ao Conselho Superior:

I - deliberar, em instância final, sobre a solicitação de criação de novos cursos, bem como sobre a
organização e extinção de cursos de graduação e programas de educação superior, fixando-lhes as vagas
anuais, para posterior encaminhamento e autorização do Ministério da Educação, na forma da lei;

II - apreciar pedido de autorização de funcionamento de cursos de pós-graduação; após parecer do
CEPE, respeitadas as diretrizes gerais do Conselho Nacional de Educação e a legislação vigente.

III - elaborar e reformar o seu regimento, em consonância com as normas gerais atinentes, que será
submetido à apreciação do Conselho Nacional de Educação;

IV - regulamentar as atividades de todos os setores da Faculdade;

V - emitir parecer sobre contratos, acordos e convênios que lhe forem submetidos pelo Diretor Geral;

VI - decidir os recursos interpostos de decisões dos demais órgãos;

VII - deliberar sobre o relatório anual da Diretoria;

VIII - aprovar medidas que visem ao aperfeiçoamento e desenvolvimento das atividades da Faculdade;

ÍX - emitir parecer sobre o plano de carreira docente;

X - deliberar, em instância final, sobre normas e instruções para o processo de avaliação institucional;

XI - decidir sobre a concessão de dignidades acadêmicas;

XII - emitir parecer sobre os assuntos que lhe sejam submetidos pelo Diretor Geral;

XIII - exercer as demais atribuições que lhe sejam previstas em lei e neste Regimento.

Parágrafo único. As deliberações previstas nos incisos I e III dependem de autorização do CNE, para
serem implementadas.

seção 11

DO CONSELHO DE ENSINO, PESQUISA E EXTENSÃO f

kLAri. 9" O Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão, órgão técnico de coordenação e assessoramentc
matéria de ensino, pesquisa e extensão, é constituído:

I - pelo Diretor Geral, seu Presidente;

II - pelo Pró-Diretor Superintendente;

III - pelo Pró-Diretor Acadêmico;

IV - pelo Pró-Diretor Administrativo;

Rua Santa Crescencia, 4A3 - Butantâ - CEP 05524-020 - Capital/SP - lelefax - (011) 3751.0537
Rua Zephiro Pucclnelli, 1281 - Jd. Morada do Sol - Indaiatufcia/SP - CEP 13.348-060 - telefax - (019) - 3875.8529
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ORGANIZAÇÃO PAULISTANA EDUCACIONAL E CULTURAL
FACULDADE DE EDUCAÇAO E CIÊNCIAS GERENCIAIS DE INDAIATUBA
FACULDADE DE EDUCAÇAO E CIÊNCIAS GERENCIAIS DE SUMARÉ

«HMtiMWk CMEUUUIAHU FACULDADE DE EDUCAÇAO E CIÊNCIAS GERENCIAIS DE SAO PAULO
• Hi<alani»a ♦ luaifá

V - por dois coordenadores de curso;

VI - pelos coordenadores de pós-graduação, pesquisa e extensão;

Vil - por dois professores de cada curso, indicados por seus pares, em lista tríplice;

VIII - por um representante do corpo discente, indicado pelo Diretório. Acadêmico.

Parágrafo único. O mandato dos representantes é de um ano.

Art. 10. Compete ao CEPE;

I - deliberar sobre o projeto pedagógico-institucional da Faculdade e sobre os projetos pedagógicos
dos cursos de graduação e pós-graduação;

II - emitir parecer nos processos sobre a criação de cursos de graduação ou pós-graduação e de fixação
das vagas iniciais;

ITI - emitir parecer sobre a regulamentação e o funcionamento dos cursos seqüenciais, de graduação, de
pós-graduação e de extensão;

IV - emitir parecer sobre toda matéria didático-cientifica, além de aprovar medidas para a melhoria da
qualidade do ensino, da pesquisa e da extensão;

V - fixar normas para ingresso, promoção, aplicação de penalidades, premiação, suspensão ou
dispensa de professor;

VI - regulamentar o desenvolvimento de estágios supervisionados, trabalhos monográficos de
graduação e atividades complementares;

VII - opinar sobre normas ou instruções para avaliação institucional e pedagógica da Faculdade e de
suas atividades de ensino, pesquisa e extensão;

VIII - fixar o calendário acadêmico anual;

IX - disciplinar e baixar normas para a realização do processo seletivo, para ingresso nos cursos
seqüenciais, de graduação, de pós-graduação e bem ainda a edição de normas para transferências/,
facultativas, . na forma do artigo 40 da LDB, bem como de alunos não regulares e de matrícula
portadores de diploma.^e curso superior, como se observa no artigo 50 da mesma LDB.

X - regulamentar as atividades de pesquisa e de extensão e deliberar sobre projetos e prograp^a^ que
lhe forem submetidos pelo Diretor Geral, com parecer da coordenadoria do curso respectivo,^

XI - fixar normas, complementares a este Regimento, relativas ao ingresso do ao seu
desenvolvimento e diplomação, transferências, trancamento de matrículas, matrícula oi^ graduados,
avaliação de desempenho, aproveitamento de estudos e regime especial, além de normas e prócéaimentos
para o ensino de graduação e pós-graduação, a pesquisa e a extensão, respeitada a legislação do sistema
federal de ensino;
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XÍI - exercer as demais atribuições que lhe sejam previstas em lei e neste Regimento ou emitir parecer
nos assuntos que lhe sejam submetidos pelo Diretor Geral;

XITT - fixar os currículos dos seus cursos e programas, observadas as diretrizes curriculares emanadas do
poder público;

XIV - estabelecer planos, programas e projetos de pesquisa cientifica, produção artística e atividades de
extensão.

XV - O CEPE se constitue em instância recursal terminativa no âmbito administrativo, contra decisões
de natureza didáticopedagógica, acadêmica e científica adotadas por outras instâncias hierárquicas
imediatas da estRitura organizacional, bem assim quanto aos casos omissos nessas matérias;

seção III
DAS DIRETORIAS

Art. 11. A Diretoria Geral, exercida por um Diretor, é o órgão executivo superior de gestão de todas as
atividades da Faculdade.

Parágrafo único. Em sua ausência e impedimentos eventuais o Diretor Geral é substituído pelo Pró-
Diretor Superintendente, ou ainda por ausência, por indicação de outro Pró-Diretor.

Art. 12. O Diretor Geral é indicado pela Mantenedora, com mandato de dois anos, podendo haver
recondução.

Art. 13. São atribuições da Diretoria Geral;
I - superintender todas as funções e serviços da Faculdade;

II - representar a Faculdade perante as autoridades e as instituições de ensino;

III - incentivar a criação de cursos de graduação, pós-graduação e extensão, e as vagas respectivas,
assim como linhas ou projetos de pesquisa;

IV - decidir sobre os pedidos de matrícula, trancamento de matrícula e transferência;

V - promover a avaliação institucional e pedagógica da Faculdade;

VI - convocar e presidir as reuniões do CONSU e do CEPE;

VII - elaborar o plano anual de atividades e submetê-lo à aprovação do CONSU;

VIII - elaborar a proposta orçamentária;

IX - elaborar o relatório anual das atividades da Faculdade e encaminhá-lo ao órg

competente, depois de apreciado pelo CONSU;

X - conferir graus, assinar diplomas, títulos e certificados escolares;

XI - zelar pela manutenção da ordem e da disciplina, no âmbito da Faculdade, respondendo por abuso
ou omissão;
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XII - propor à Mantenedora a contratação ou dispensa de pessoal docente e técnico-administrativo, bem
como das Pró-Diretorias previstas neste regimento;

XIIÍ - promover as ações necessárias à autorização e reconhecimento de cursos, assim como as relativas
à renovação do credenciamento da Faculdade;

XIV - designar os representantes junto aos órgãos colegiados, assim como os ocupantes de cargos ou
ftmções de direção, chefia, coordenadoria, assessoramento ou consultoria;

XV - deliberar sobre publicações, sempre que estas envolvam responsabilidade da Faculdade;

XVI - cumprir e fazer cumprir as disposições deste Regimento e demais normas pertinentes;

XVII - homologar ou pedir reexame das decisões dos colegiados superiores;

XVIII - estabelecer normas, complementares a este Regimento, para o funcionamento dos setores
acadêmico, técnico e de apoio administrativo;

XIX - resolver os casos omissos neste Regimento, od referevdum do CONSU;

XX - exercer as demais atribuições que lhe sejam previstas em lei e neste Regimento;

XXI - delegar competências;

XXII - indicar os Prò-Diretores.

Art. 14. Integram à Diretoria Geral, as Pró-Diretorias, as Secretarias Geral e Acadêmica, a Biblioteca,
Centro de Informática e outros órgãos suplementares ou de apoio técnico e administrativo.

Parágrafo único. Cabe ao Diretor Geral fixar as atribuições das Pró-Diretorias e o regulamento dos
setores que a integram.

Art. 15 - A Pró-Diretoria Superintendente será ocupada por um Pró-Diretor, cujas principais atribuições
são:

I - substituir o Diretor Geral em seu afastamento ou impedimento;

II - superintender todas as funções e serviços da Faculdade;

III - desenvolver a avaliação institucional;

IV - zelar pela manutenção da ordem e da disciplina, no âmbito da Faculdade, respondendo por abus
ou omissão;

V - propor a designação dos representantes junto aos órgãos, assim como os ocupantes de c^^ij^os c/e
chefias, coordenações, assessorias ou consultorias; r, ^

VI - delegar competências.

Rua Santa Crescencia, 443 - Butantá - CEP 05524-020 - Capifal/SP - telefax - (011) 3751.0537
Rua Zephiro Puccinelli, 1281 - Jd. Morada do Sol - Indaialutía/SP - CEP 13.348-060 - telefax - (019) - 3875.8529

pcd 4'i 47n i«n /n-tox



«anKrt tâWftutwcicMmMimM

• tn4«l»i«ba • Iuajr4

ORGANIZAÇÃO PAULISTANA EDUCACIONAL E CULTURAL
FACULDADE DE EDUCAÇÃO E CIÊNCIAS GERENCIAIS DE INDAIATUBA
FACULDADE DE EDUCAÇÃO E CIÊNCIAS GERENCIAIS DE SUMARÉ

FACULDADE DE EDUCAÇÃO E CIÊNCIAS GERENCIAIS DE SÃO PAULO

Art. 16. A Pró-Diretoria Acadêmica será exercida por um Pró-Diretor, cujas principais atividades serão;

I - emitir parecer que subsidie decisão sobre os pedidos de matrículas, trancamentos e transferências;

TI - elaborar planos anuais e pluri-anuais concernentes a atividades de ensino, pesquisa e extensão,
visando à apresentação aos órgãos superiores e as outras Pró-Diretorías.

III - decidir sobre solicitações de matrículas, trancamentos e transferências;

IV - sugerir à Pró-Diretoria Superintendente a contratação ou dispensa de pessoal docente;

V - acompanhar e avaliar as atividades das coordenadorias de cursos.

Art. 17. A Pró-Diretoria Administrativa será exercida por um Pró-Diretor, cujas principais atividades são:

I - elaborar e propor normas para as diversas Diretorias, de modo a colaborar com o processo de
organização de toda a Instituição;

II - auxiliar a Diretoria Geral na tomada de decisões sobre assuntos que requeiram orientações de
cunho normativo e jurídico;

III - avaliar sob o aspecto jurídico as propostas de convênios a serem firmados com a Instituição.

IV - representar a Instituição perante a comunidade em que a mesma está inserida;

V - buscar o estabelecimento de parcerias, propor o estabelecimento de convênios com o setor
produtivo, com as entidades representativas, com os diversos poderes instituídos de modo a atender aos
interesses e objetivos da Instituição e da Comunidade;

VI - estabelecer políticas que auxiliem os procedimentos da concessão de bolsas de estudos.

seção IV
DA COORDENADORIA DE CURSO

Art. 18. O Curso é a unidade básica da Faculdade, para todos os efeitos de organização administrativa e
didático-científica, sendo integrada pelos professores das disciplinas que compõem o currículo pleno do
curso, pelos alunos, nelas matriculados, e pelo pessoal técnico-administrativo, nela lotado.

Art. 19. A Coordenadoria de Curso é integrada pelo Conselho de Curso, para as funções deliber^^^i^ásj e^
pelo Coordenador de Curso, para as tarefas executivas.

§ 1° O Conselho de Curso é integrado pelos seguintes membros:

a) o Coordenador de Curso, que o preside;

b) cinco representantes do corpo docente do curso, escolhidos por seus pares, com mandato de dois
anos;
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Art, 36. O ingresso nos cursos seqüenciais, de graduação, sob qualquer forma, é feito mediante processo
seletivo articulado com os conteúdos do ensino médio, aberto a candidatos que tenham concluído o
ensino médio ou equivalente em consonância com as Leis vigentes e as diretrizes gerais fixadas pelo
Conselho Nacional de Educação (Parecer n°.98/99) além do disciplinamento que venha a ser baixado
pelo CEPE.

Art. 37. As inscrições para o processo seletivo são abertas em edital, do qual constarão os cursos
oferecidos, com as respectivas vagas, os prazos de inscrição, a relação e o período das provas, testes,
entrevistas ou análise de currículo escolar, os critérios de classificação e desempate e demais informações
úteis.

Parágrafo único. A divulgação do edital, pela imprensa, pode ser feita de forma resumida, indicando,
todavia, o local onde podem ser obtidas as demais informações.

CAPÍTULO III
DA MATRÍCULA

Art. 38. A matrícula, ato formal de ingresso no curso e vinculação à Faculdade, realiza-se em setor
próprio, em prazo estabelecido no calendário acadêmico, instruído o requerimento, com a documentação
disciplinada pelo CEPE. O regime de matrícula adotado pela Instituição é por disciplina,respeitada a
integralização curricular sem pré-requisitos e seus cursos oferecidos semestralmente.

Parágrafo 1°. O aluno deverá matrícular-se em, no mínimo, 3 (três) disciplinas , e no máximo em 7 (sete)
disciplinas.
Parágrafo 2°. Fica assegurado o direito adquirido da l^.turma da faculdade, que funciona sob o regime
seriado anual, a mesmos que venha a ser adequado para também funcionar em regime semestral, com
matrícula por disciplina

Art. 39. O candidato classificado, que não se apresentar para matrícula, dentro do prazo estabelecido,
com todos os documentos exigidos, perde o direito à matrícula.
§ 1" Nenhuma justificativa pode eximir o candidato da apresentação, no prazo devido, dos documentos
exigidos, motivo pelo qual, no ato de sua inscrição, deve tomar ciência sobre esta obrigação.
§ 2". O eventual pagamento de encargos educacionais não dá direito à matrícula, caso o candidato não
apresente os documentos previstos no edital.

Art. 40. A matrícula é renovada a cada período letivo, no prazo estabelecido no Calendário Escolar,
denominando-se ré-matrícula, ou ré-ingresso desde que atendidos os requisitos estabelecidos pelo
Conselho competente e não ultrapasse o tempo máximo de integralização curricular.
§ 1" - A não efetivação da matrícula, a qual deve ser efetuada com a comprovação da quitação do
com relação aos pagamentos devidos, representa abandono de curso.
§ 2" - O requerimento de matrícula é instmído com o contrato de prestação de serviços educ^cioní
comprovante de pagamento ou isenção dos encargos educacionais, bem como de quitação
referente ao semestre ou ano letivo anterior.

Art. 41. Pode ser concedido trancamento de matrícula para efeito de, interrompidos os estudos, rríánter o
aluno sua vinculação à Faculdade e seu direito de renovação de matrícula.

§ 1" Não serão aceitos pedidos de trancamento de matrícula no semestre inicial de qualquer curso.

Ias

Rua Santa Crescencia, 443 - Butantâ - CEP 05524-020 - Capital/SP - telefax - {011) 3751.0537 14
Rua Zephiro Puccinelli, 1281 - Jd. Morada do Sol - Indalatuba/SP - CEP 13.348-060 - felefax - (019) - 3875.8529

70 nCO-<Oi7n<Cn /O-fOX 1Q77



HMMKMlUWIt&MCMUU laUWi

íl*ra«l* • • fuairA

ORGANIZAÇÃO PAULISTANA EDUCACIONAL E CULTURAL
FACULDADE DE EDUCAÇAO E CIÊNCIAS GERENCIAIS DE INDAIATUBA
FACULDADE DE EDUCAÇAO E CIÊNCIAS GERENCIAIS DE SUMARÉ

FACULDADE DE EDUCAÇAO E CIÊNCIAS GERENCIAIS DE SAO PAULO

Art. 51. A cada verificação de aproveitamento é atribuída uma nota, expressa em grau de zero a dez.

§ l" É atribuída nota zero ao aluno que deixar de se submeter à verificação prevista na data fixada.

§ 2" O aluno que deixar de comparecer às avaliações de aproveitamento, nas datas fixadas, pode requerer
uma prova substitutiva para cada disciplina, de acordo com o calendário escolar, cabendo a decisão a
Diretoria.

§ 3" O aluno que comparecer a todas as avaliações poderá também requerer a prova de que trata o
Parágrafo 2° para substituir a menor nota das avaliações anteriores pela nota obtida.

§ 4° Pode ser concedida revisão de nota, por meio de requerimento, dirigido ao Diretor, no prazo de três
dias úteis, após a divulgação do resultado.

§ 5° O professor responsável pela revisão da nota pode mantê-la ou alterá-la, devendo, sempre,
fundamentar sua decisão.

§ 6" Não aceitando a decisão do professor, o aluno, desde que justifique, pode solicitar a Diretoria que
submeta seu pedido de revisão á apreciação de outros professores do mesmo Curso, na forma de comissão
ou banca designada pela Diretoria.

§ 7" Se ambos concordarem em alterar a nota, esta decisão é a que prevalece; não havendo unanimidade,
prevalece a nota atribuída pelo professor da disciplina que avaliou a prova, cabendo recurso, em instância
final, ao Conselho de Curso.

Art. 52. Atendida, em qualquer caso, a freqüência mínima de setenta e cinco por cento ás aulas e demais
atividades escolares programadas, o aluno é aprovado:

I - independente de exame final, quando obtiver nota de aproveitamento não inferior a sete,
correspondente á média aritmética das notas dos exercícios escolares realizados durante o período letivo;

II - mediante exame final, quando tenha obtido nota de aproveitamento inferior a sete e igual ou
superior a três e obtiver média final não inferior a cinco, correspondente á média aritmética entre a nota
de aproveitamento e a nota de exame final.
Parágrafo único. As médias são expressas em números inteiros ou em números inteiros mais cinco
décimos e devem serão arredondadas matematicamente.

Art. 53. E considerado reprovado o aluno que: . /
I - não obtiver freqüência mínima de setenta e cinco por cento das aulas e demais ativio^^'
programadas, em cada disciplina;

II - não obtiver, na disciplina, média das verificações parciais igual ou superior a cinco.

Art. 54. O aluno, reprovado por não ter alcançado freqüência ou a média mínima exigida, deveVepetir a
disciplina, no período letivo seguinte.

Art. 55. É promovido, ao período letivo seguinte, o aluno aprovado em todas as disciplinas do período
cursado.
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Faculdada de Educação 8 Ciãnclàs Gerenciais da Indaiatuba

—- Faculdade de Educação e Ciftnclas Oeronciais de Sâo Paulo
.W."'' ■ ''Biií Faculdade de Educação e Cièngias Gerenciais de Sumaré

oricio Oab.prua. n^.OOCJSg/ZOOO Indalatuba. 21 de Outubro de 2000

Da Oigaolzaçâo Paulistana Educacional e Cultural

Para Consalho NaGíonal de Educação

Cáimara de Ensino Superior

Processos IMo.23Ú33.004l83y98.SS e 23033.001743/894913

Assunto:

Cumprimento de Diligência

Aprovação de Regimento da Faculdade de Ecliicaçfio k Clfinylas Gôisncials de Indoiatuba

Relator Conselheiro José Carlos Almeida da Silva

Digníssimo Conselheiro Relator,

A Organisaçâo Paulistana Educacional e Cultural, entidade inantenadora da Faculdade
Educação e Ciências Oerencials de Indalatuba, sediada no Município de indalatuba, no Estado de
Sâo Paulo, vem respellosemente ao Egrégio Colegiado ® ao nobre Conselheiro, em especial, para
dc noticiar o cumprimento da Diligência solicitada, nos processos referidos srn epígrafe.

A requoronté cumpre Infontiar guá» todos os itens eiencados em Diligência baixada noa
proceaaos supro referidos de Interesse desta postulante, foram atendklos e modificados o Artigo a
inciso II; Artigo 10 - no "capuf , nos Incisos 111, iX e criado o inciso XV: o Art"®o 14; o Artigo 36: o
Artigo 38 e seu parágrafo único; o Artigo 40 em seu parfigrafo 1°. B ao Artigo 31 foi acrescentado
o parágrafo 3"., passando assim o Artigo 51 a ter 07 parágrafos au invés de seis. como
anteriormente.

Em decorrência dessas alterações, as folhas de números 03,06, Ü7, Ofi, 08. 10,14 e 17,
foram totalmente refeitas, sem que tivesse havido necessidade de alíeiaçâu de numeração de
páginas, em três vias - para a necessária substituição e íeoolocação das mesmas nas três vias da

original que se encontra nesse Colegiado aguardondo aumpiltneritü da diligência.

Certa de que tenha atendido à diligência formulada, a instltiiíção requerente pede e espera
seja aprovada a peça regimental da Faculdâdé de Educação s Ciências Gerenciais de Indafptuba.
oom a urgência que o caso requer. Registrando aqui seus reíspeitoso^cumòrirnehtos. /

iaLnfe/,

José Rtjoartò Naves ̂uttpJVráyor
Xpretor Presjágfííe
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FAÇULDADS de EDUGAÇAO 5 CléMCIAS OSflENGIAIG OE SAO PAULO

TTTULO í

DA FAC11.LDADI5 E SEUS OBJETIVOS

Ari. r A í^aculdnde de Educação e Ciências Gefenclais de Indaialuba, oom sede em Indaiatuba, Estado
de Silo Paulo, é uma instituição particular de ensino superior, mantida pela Organização Paulistana
Educacional e Cultural, adianto somente Mantenedora, uma entidade civil de direito privado e sem fins
lucrativos, com sede e foro na cidade de São Paulo, Estado de S5o Paulo, com estatuto registrado no 3"
Cartório de oncio de Títulos e Documentos, sob o nC 10.080 em 17 do julho de 19.53, livro "L" n " 13 e
que teve seu «statulo reformado através da Assetubiéia Geral Extraordinária de 1® de julho de 1993,
registrado no mesmo 3° Cartório de Oficio de Títulos e Documentos.

Parágrafo ún«çy. A Faculdade de Educação e Ciências Gerenciais de Indaiatuba, doravante apetias
.Faculdade, rege-se pelo presente Regimento, pebi legislação do «nsino superior e pelo estatuto da
Mantenedora,

Art. T A Faculdade tem por objetivo:

I - estimular a criação oullura! e o desenvolvimento cio espirito cientítTco e do pensamento reflexivo;

II' formar recur.sos humanos nas áreas de conhacintento que atuar, aptos para a inserção em setores
profissionais e para a participação no desenvolvimento da sociedade brasileira, promovendo ações para
sua formação continuada;

íll" incentivar o trabalho de pesquisa e investigação cientifica, visamlo o desenvolvimento da ciência e
da tecnologia e da criação e difusão da cultura e o entendimento do homem e do meio em que vive;

IV - promover a divulgação de cotihecimerrtoíi culturais, científicos e técnicos que curistltiiem
patrimônio da humanidade e comunicar o saber através do ensino, de publicações ou de outras formas de
comunicação;

V - suscitar o desejo permanente de aperfeiçoamento cultural e profissional e possibilitar a
correspondente concretização, integrando os conhecimentos que v9o .setido adquiridos numa estiiitura
inteleotual sistcmatizadora do conhecimento de caria geração;

VI - estimular o conhecimento doa problenias do mundo presente, em particular o.s nacionais e
regionais, prestar serviços especializados à comunidade e estabelecer com esta uma relação de
reciprocidade;

VII - proíiiovBF a exlensSo, apoiada na pesquisa, no ensino, com a participação da sociedade, visando J
sempre a diflisfto das conquistas e benefícios decorrentes da criação cultural, do descnvolvímçjnpy
cientifico e tecnológico, gerados pela Instituição;

VIII - promover atividades que auxiliem í\ integração e a cooperação entre os setores p\^.i}|ivos,
associações representativas e o município, no que tange à& áreas da educação, ciência e tecnologi^^
ÍX - Desenvolver sistematicamente avaliações internas de modo a buscar consonância com os ol^etivos
propostos pelo sistema de avaliação externo, exercido pelo MEC, de modo a desenvolver as atividades
concernentes dentro dos padrões de competência e qualidade.
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Art, 8" Compete ao Conselho Superior:

1 • _ dehberar, em instância fmal, sobre a soliciíaçâa de criação de novos cursos bem como sobre a
orgamzaçao e extInçSo de cursos de graduação e progn-imas de educação superior. fixando-lLs a^vals
anuais, para posterior encaminhamento e autorização do Ministério da Educação, na forma da lei;

f!" apreciar pedido de autorização de funcionametiio de cursos de pós-graduação; após parecer doCE] E, lespeitadas as diretrizes gerais do Conselho Nacional de Educação e a legislação vigente.

IIÍ- elaborar « reformar o seu regimento, em consonância com as normas gerais íulnemes oue será
submetido à apreciação do Conselho Nacional de Educação; que sera

IV - regulamentar as atividades de todos os seíore.s cia Faculdade;

V .. emitir parecer sobre contratos, acordos e convíníos que lhe forem submetidos pelo Diretor Geral.

VI - decidir os recursos interpostos de decisões dos: demais órgãos;

VH deliberar sobre o relatório anual da Diretoria;

VIII - aprovar medidas que visem ao aperfeiçoamento c desenvolvimento das atividade.-; da Faculdade;
IX - emitir parecer sobre o plano de carreira docento;

x - deliberar, em inslância rmal, sobre nornm e insirwiães pari. o processo de avaiiaçSo instilucional;
xj - decidir sobre a cotiCÊ.ssâo de dignidades acadêmicas;

Xn emitir parecer sobre os assuntos que lhe gajam subníetidos pelo Diretor Geral:

Xin - exercer as demais atribuições que lhe sejam previstas em lei e neste Regimento.

«'Irem ™pl™t.ada^^ d^iberaçOes previstas no., incisos .1 e 111 dependem de autorizado do CNE, para
seção H ^

DO CONSELHO DE ENSINO, PESQULSA E EXTENSÃO f / j,
Art. 9" O Coilseiho de Ettsitio, Pesquisa o ExtensSo, órgüo técnico de coordenação e assessoraraentAln
matena de ensino, pesquisa e extensão, é constituído: v

I  pelo Diretor Gerai, seu Presidente;
V

li - pelo Pró-Diretor Superintendente;

ITT - pelo Pró-Diretor Acadêmico;

TV - pelo Pró-Diretor Administrativo;
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V - poc doífl coordenadores de wi so;

VT • pelos coordenadores de pós-graduaçclo, pesquisa e «xlensllo,

VII - por dois professores de cada curso, iiidicados por seus pares, em lista tríplice;

VIÍI - por um representante do corpo discente, iruHoadü pelo Diretório Acadêmico.

Pai-ágrafo único. O mandato dos representantes 6 de um atio.

AH. 10. Compete ao CEPE:

I  deliberar .sobre o ptojeto pedagógico institudanal da Faculdade e sobre os projetos pedagógicos
dos cursos de graduação e pós-grtiduaçãü;

II ■ emitir parecer nos processos sobre a criação de cursos de graduação ou pós-graduaçao e de fixação
das vagas iniciais,

ITI - emitir parecer sabre a regulamentação e o funcionamento dos cursos seqüenciais, de graduação, de
pós-graduação e de extensão,

IV - emitir parecer sobre toda matéria didático-cientifka, além de aprovar medidas para a melhoria da
qualidade do en.sino, da pesquisa e da extensão;

V - fixar normas para ingresso, promoção, aplicação dc penalidades, prcmiação, suspensão ou
dispensa de professor,

VI ̂ regulamentar o desenvolvimento de estágios supei'visionados, trabalhos monogrúfícos de
graduação e atividades complementares;

Vil opinar sobre normas ou instruções para avaliação institucional e pedagógica da Faculdade c dc
suas atividades de ensino, pesquisa e extensão;

VTTI - fixar o calendário acadêmico anual;

IX - disciplinar e baixar normas para a realização do processo seletivo, para ingresso nos curses
seqüenciais, de graduação, de pós-graduação e bem ainda a edição de normas para transferências
facultativas, na forma do artigo 40 da LDB, bem como de alunos não reguiares e de matrícula cft
portadores dc diploma de curso suparior, como se observa no artigo 50 da mesma LDB. T \ W

X - reguian^entar as atividades de pesquisa e de extensão e deliberar sobre projetos e programitl^ que|
lhe forem submetidos pelo Diretor Geral, com parecer da coordenadoria do curso respectivo,

TXl
XI - fixar normas, coinplementares a este Regimento, relativas ao ingresso do ídujj|p, ao seu
desenvolvimento e diplomaçSo, transferências, trancarnento de matriailas, inatricula i^aduados,
avaliação de desempenho, aproveitamento de estudos e regime especial, além de normas e próc^imentos
para o ensino de graduação c pòs-graduaçno, a pesquisa e a extensão, respeitada a legislação do sistema
federal de ensino;
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Xlí - exeicer as demais atribuiçi3es Liue IHh sejam previstas ern lei e neste Regimento ou emitir parecer
nos assuntos que lhe sejam submetidos pelo Diretor Geral;

XIII • fixar os currículos dos seus cursos e programas, obser^-adas as diretrizes curriculares emanadas do
poder público,

XIV - estabelecer planos, programas e projeros de pesquisa científica, produçjío artística e atividades de
extensão

XV - O CEPE se constitue em instância recursaJ termiriativa no âmbito administrativo, contra decisões
de natureza didáticopedagógiça, acadêmica e científica adotadas por outras instâncias hierárquicas
imediatas da estrutura organizacional, bem assim quanto aos casos omissos nessas matérias;

seçfio llí
DAS DIRHTORIAS

Art. 11. A Diretoria Geral, exeicida por um Diretor, é o órgão executivo .superior de gestão de todas a,s
atividades da Faculdade.

ParíSgr-Afo único. Em sua ausincia e impedimentos eventuais o Diretor Geral é substituído pelo Pró-
Diretor Superintendente, ou ainda por au.sânoia, por indicação de outro Pró-DIretor.

Art. 12, O Diretor Gera! é indicado pela Mantenedora, com mandato de doi.s anos, podendo haver
recondução,

Art. 13. São atribuições da Diretoria Gerai:
I - superintender todas as funções e serviços da Faculdade;

II - representar a Faculdade perante a.s autoridades o as instituições de ensino;

III - incentivar a criação de cursos de graduação, jjós-graduftção e extensão, e as vagas respectivas,
assim como linhas ou projetos dC pesquisa;

:1V - decidir sobre os pedidos de matrícula, trancamenío de matrícula e tratisferêncíá,

V - promovei a avaliação institucional e pedagógica da Faculdade;

VI • convocar e presidir as reunl<5e.S do CONSU e do CEPE,

VII - elaborar o piano anual de atividades e submetê-lo à aprovação do CONSU;

VIU - elaborar a proposta orçamentária;

JX - elaborar o relatório anual das atividades da Faculdade e encaminhá-lo ao órgi era!
competente, depois de apreciado pelo CON.SU; ^ /

Y\
X - conferir graus, assinar diplomas, títulos 6 Certificados escolares;

XI zelar pela manutenção da ordem e da disciplina, no âmbito da Faculdade, respondendo por abuso
ou omissão,
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A

XIí ~ propor à Mantenedora a contrafação ou dispensa de pessoal docente c técnico-administrativo, bem
cüino das Pró-Diretorias previstas neste regimento;

XITT - promover as aç<5es necessárias à autoriy.açiío « fiíconhocimento de cursos, assim como as relativas
à renovação do credenciamento da Faculdarie;

XíV" designar os representantes Junto aos órgãos colegiados, assim como os ocupantes de cargos ou
funções de direção, chefia, coordenadoria, aasessoramenlo ou consultoria;

XV ■ deliberar sobre publicações, sempre que estiVí <itn'olvam responsabilidade da Faculdade;

XVI - cumprir e fazer cumprir as disposições deste Regimento e demais normas pertinentes,

XVII - homologar ou pedir reexame das decisões dos colegiados superiores,

XVIU - estabelecer normas, compiementares a este Regimento, para o funcionamento dos setores
acadêmico, técnico e de apoio administrativo;

XIX - lesolver os casos omissos neste Regimento, üd n;ferefidum do CONSU;

XX - exercer as demais atribuições que lhe sejam previstas em lei e neste Regimento;

XXI - delegar competências;

XXII - indicar os Pró-Diretores.

Art. 14. Integram à Diretoria Gerai, as Pcó-Diretorias. as Secretarias Geral e Acadêmica, a ÍBiblioteca,
Centro de Informática e outros órgãos suplementares ou de apoio técnico e administrativo.

Parágrafo áníco. Cabe ao Diretor Gerai fixar as atribuições das Pró- Dírctorias e o regulamento dos
setores que a integram,

Art. 15 - A Pró-Diretoria Superintendente será ocupada por um Pró-Diretor, cujas principais atribuições
são;

I - subvStituir o Diretor Gerai em seu afastamento ou impedimento;

n - superintender todas is funções e serviços da Faculdade;

Tll - desenvolver a avaliação institucional;

IV . zelar pela manutenção da ordem e da disciplirm, no âmbito da Faculdade, respondendo por abus
ou omissão;

V - propor a designação dos representantes junto aoa órgãos, assim como os ocupantes de
chefias, coordenações, assessorias ou consultorias,

VI - delegar competências. ^

Rua Santa Crescüinola, A43 - {Juianfí - CEP 0SS24.02Ü - CapilalASP - ISletax - (Ül I) 37S1.0537
Rua Zephifo Pireclneill, 1281 • Jd. Morada do Sol - indalelubo/SP - CEP 13.348-060 - lelefax- (019) - 3973.8529



j^ewufleuwuii

ORGANIZAÇÃO PAULISTANA EDUCACIONAL E CULTURAL
FACUl.DAné OB EDUCAQAQ E OléNOfAS QEHENCtAíB DE INDAIATUBA
FACUl-OADS OE EDUCAÇÃO 2 CíéNCIAS GERENCIAIS DE SUMARÉ

faculdade de educação S ciências SERENCIAIS DE SAO PAUI.O

Aft. 16. A Pró-Diretoria Acadêmica será exercida par um Pró-Diretor, cujas principais atividades serüp;

I - emitir parecer que subsidie decisão sobre os pedidos de matrículas, trancamcntos e transferências.

U- elaborar planos anuais e phiri-anuais concernentes a atividades de ensino, pesquisa e extensão,
visando à apresentação aos órgãos siiperioreíi e as outras Pró-DIreioriaa.

III« decidir sobre solicitações de matricuias, trancamentos e tran,sferências;

IV " sugerir à Pró-Diretoria Superintendente a contratação ou dispensa de pessoal docente,

V . acompanhar e avaliar as atividades das coordcnadorías de cursos,

Art.l7. A Pró-líírçtoria Adminístraliva .será exercida por um Pró-Direíor, cujas principais atividades são;

í - elaborar e propor normas para as diversas Diretorias, de modo ft colaborar com g processo de
organixação de toda a Instituição;

II - auxiliar a Diretoria Geral na tomadu dc ducisões sobre assuntos que requeiram orientações de
cunho normativo e jurídico;

lil - avaliar .sob o aspecto juridico aa propo.stas dc convênios a serem firmados com a Instituição.

IV representar a Instituição perante a comunidade em que a mesma está inserida;

V- buscar o estabelecimento de parcerias, propor O estabeieciiTiento de convênios com o setor
produtivo, com as entidades representativas, com tis diversos podcre.s instituídos de modo a atender aos
interesses e objetivos da Instituição e da Comunidade;

VI - estabelecer políticas que auxiliem o.s procedimentos da concessão de bolsas de estudos.

scç.So íV
DA COÜRDBNADORIA DE CURSO

Art, 18. O Curso é a unidade básica da Faculdade, pani todos os efeitos de organização administrativa e
didático-cientlfica, sendo integrada pelos professores diis disciplinas que compõem o curricuio pleno cio
curso, pelos alunos, nelas matriculados, e pelo pessoal técnico-admlnisirativo, nela lotado.

Art, 19, A Coordenadoria de Curso é integrada pelo Conselho de Curso, para a.s liinções deliberatívjlsj e ̂
pelo Coordenador de Curso, para as tarefas execuclvn,?.

§ 1" O Conselho de Curso é integrad<5 pelos »aguinte,s membros:

a) o Coordenador de Curso, que o preside;

b) cinco representantes do corpo docente do curso, Cvscolhidos por seus pares, com mandato de dois
anos;
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Art. 35. O ingresso nos cursos seqüenciais, de gradmição, sob qualquer fomia, é feito mediante processo
seletivo articulado com os conteúdos do ensino médio, aberto a candidatos que tenham concluído o
ensino médio ou equivalente em coiisoníTucia com as Leis vigentes e as diretrizes gerais fixadas pelo
Conselho Nacional de Educação (Parecer n" í;>8/99) além do disciplinarnento que venha a ser baixado
pelo CEPE.

Ai*í. 37. As inscrições para o processo seletivo são abertas «m editai, do qual constarão os cursos
'  - . . . - - . testes,

informações

oferecidos, com as respectivas vagas, os prazos de Inscrição, a relnçao e o periodo das provas, testes,
entrevistas ou análise de currículo escolar, os critérios de classificação e desempate e demais inforr
uteis.

Parágnifo único. A divulgação do edital, pela imprensa, pode ser feita de forma resumida, indicando,
todavia, o local onde podem ser obtidas as demais informações.

CAPÍTULO nr
DA MATRÍCULA

Ari, 38. A inatrícuía, ato formal de ingresso no curso e viriculação à Faculdade, realiia-se em setor
próprio, em prazo e,stabelecido no calendário acadêmico, Instruído o requerimento, com a documentação
disciplinada^ pelo CEPE. O regime de matríciila adotado pela .Instituição é por disciplina.respeitada a
iníegralização curricular sem pré-requisitos e ficus cursos oferecidos semestralmente.

Parágrafo 1". O aluno deverá matricular-se em, no mínimo, 3 (três) disciplinas, e no máximo em 7 (sete)
discipllna.s.
Parágrafo 2". Fica assegurado o direito adquirido da D.turma da faculdade, que funciona sob o regime
senado anual, a mesmos que venha a ser aderfuado para também fitncion.ar em regime .semestral com
matncuia por disciplina

Art. 39. O candidato clas.sifícado, que não se apre„§çíitar para matrícula, dentro do prazo estabelecido
com todos os documentos exigidos, perde o direito à matrícula. '
§ U Nenhuma ju,stincativa pode eximir o candidato dá apresentação, no prazo devido, dos documentos
exíg!do.s, motivo pelo qual, no ato de sua inscrição, deve tornar ciência sobre esta obrigação.
§2.0 eventual pagamento de encargos educacionais não dá direito à matrícula, caso o candidato não
apresente os documentos previstos no edital.

Art. 40. A matrícula é renovada a cada período letivo, no prazo e.stabelecido no Calendário Escolar
enominando-8e re-matrícula, ou ré-ingresso de,<!de que atendidos os requisitos estabelecidos pelo

t^onseuio competente e não ultrapasse o tempo máximo de integralização curricular
§ r - A não efetivação da matrícula, a qual deve .ser efetuada com a comprovação da quitação do alu
corn relação aos pagamentos devidos, representa abandono de curso. \
§ 2 - O requerimento de matrícula é instruído corn o contrato de prestação de serviços educbcionàià ó
comprovante de pagamento ou Isenção dos encargos educacionais, bem como de quitação doSffiãas
referente ao semestre ou ano letivo anterior. ^v^roeias
ArL 41, Pode ser concedido irancamemo de matricula para efeito de. interrompidoa os estudos, Inler o
aluno sua vmculação á Faculdade e seu direito de renovação de matrícula.

§ 1 Não serão aceltt),? pedidos de trancamento de matrícula no semestre iniciai de qualquer curso.
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Ari. 51. A cada verificação de aproveitamento é atribuída uma nota, expressa em grau de zero a dez,

§ l" É atribuída nota zero ao aluno que deixar de se .wbm^ater à verificação prevista na data fixada.

§ 2" O aluno que deixar de comparecer às avaliações de apíoveltamenío, nas datas fixadas, pode requerer
uiiia prova substitutiva para cada disciplina, de acordo corn o calendário escolar, cabendo a decisão a
L/iretoría,

§ 3" O aluno que comparecer a todas as avaliações poderá também requerer a prova de que trata o
; aragraío a, para substituir a menor nota das avaliações anteriores pela nota obtida.

<«risido ao Dirator. n<, praao d. ,ría

"""

§ 6 Não aceitando a decisão do profe.ssor, o aluno, desde que justifique, pode solicitar a Diretoria oue

' TI' un^mi,.idade,

I - independénte de exarne final, quando obtiver nota de aomve^iiamíintn • í- ■
correspondente à média aritmética das notas dos exercícios escolares realçados durante o pcriMo letivo?'

Ilperior^treÔSmi^??-'™?"^"'".""'' «P^veitamento inferior , sete e igual ou
de sproveitamento e a nota de exame final'" ^ '"^<'1» aritmética entre a nota

dé"SrlVv«:,^rndidrmS^^^^
Ali. 53. É considerado reprovado o aluno que. /i
I  ■ não obtiver freqüência mínima de setenta e citiro nnr i j . -Ca r
programadas, em cada disciplina; ' ® aíividA'
II - nJo obtiver, na disciplina, média das verificaçdes pareiai, Í8u,al ou superior a cinco,

dllli jl!I.:?rio&?e^ir ™ aevLetir a
?4dÕ: ̂ <l«=ipli"as do período
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